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A Assistência Social é um Direito constitucional, cuja 
função é proteger a população!

O SUAS possui  as funções de proteção social, vigilância 
socioassistencial e defesa de direitos!

É fundamental assegurar um padrão de PROTEÇÃO 
SOCIAL AMPLO E UNIVERSAL, durante e pós pandemia! 

A Assistência Social possui atuação estratégica 
nos territórios mais desiguais e vulneráveis 



O SUAS é um dos maiores sistemas de 
proteção social do mundo que depende 

de pacto federativo e financiamento 



São mais de 300 mil trabalhadores/as no SUAS 
para atender a população 

304.020 trabalhadoras/es atuando no SUAS

109.246 estão presentes nos CRAS; 

24.284 atuando nos CREAS; 

3.600 em Centro Pop;

1.666 em Centros Dia;

31.106 em Acolhimentos Governamentais 

68.340 de Acolhimentos de ONGs vinculadas ao SUAS. 
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CRAS: SERVIÇOS RELACIONADOS AO 
CADÚNICO

Região Norte Região Nordeste Região Sudeste Região Sul Região Centro Oeste

Realizamos  a 
BUSCA ATIVA, com 
inserção em serviços 

e benefícios. 

Identificamos 
demandas, 

DESPROTEÇÕES, 
vulnerabilidades e 

desigualdades 

A atuação estratégica 
possibilita ACESSO 

ao conjunto de 
DIREITOS e políticas 

públicas.

O SUAS VIABILIZA O ACESSO AO CADASTRO ÚNICO E 
AOS PROGRAMAS SOCIAIS  

Fonte: MC, Censo SUAS, 2019



As famílias do 
CadÚnico e do Bolsa 

Família são 
priorizadas nos 

serviços e benefícios!

Os municípios 
constroem fluxos 
operacionais que 

possibilitam acesso às 
demais políticas 

públicas!
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CRAS: CARACTERÍSTICAS DAS FAMÍLIAS 
INSERIDAS NO PAIF/CRAS

Região Norte Região Nordeste Região Sudeste Região Sul Região Centro Oeste

PERFIL DAS FAMÍLIAS INSERIDAS NO PAIF

Fonte: MC, Censo SUAS, 2019



O Cadastro Único é 
um patrimônio do 

povo brasileiro!

A desumanização e 
a “robotização” 

ampliam a exclusão 
e as 

vulnerabilidades 
sociais!

CADASTRO ÚNICO: MAIS QUE UMA FERRAMENTA, UM 
PATRIMÔNIO EM GESTÃO PUBLICA! 



As mudanças no programa Bolsa Família e no CadÚnico, sem 
diálogo, preocupam gestores e profissionais da área. 

Muitos programas estaduais e municipais foram elaborados e 
estão em execução, considerando as bases de dados e 

critérios do CadÚnico.

Muitas populações excluídas foram identificadas, como 
comunidades quilombolas e povos indígenas, e passaram a 

acessar direitos básicos de cidadania. 



As alterações no desenho do Bolsa Família são injustificáveis, 
do ponto de vista da administração pública, especialmente 
pela desconsideração dos seus impactos positivos, como 

redução da mortalidade infantil. 

O Congemas tem alertado quanto aos riscos para a 
população, que encontrará dificuldades no acesso aos seus 

direitos, especialmente ao Bolsa Família.

A chamada “bancarização” do acesso a um benefício 
destinado a população em extrema pobreza e pobreza, não se 

justifica em nenhum aspecto.



• Alguns mecanismos sinalizados estão sendo questionados, como 
comprovação de pobreza, prova de vida e reconhecimento facial. 

• É preciso evitar a burocratização e a centralização, que 
desconsidera os atuais dispositivos de controle público e de 
responsabilização.

• É indispensável manter o papel do entrevistador social e do 
cadastro nos Centros de Referência de Assistência Social, para 
acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais, assim como 
para demais programas e políticas sociais.



• As alterações desencadeadas, e que precisam ser revistas, 
desconsideram o perfil da população usuária da Assistência 
Social, seus vínculos com a rede de serviços, especialmente 
no âmbito dos CRAS. 

• A relação direta com o ambiente virtual sem apoio dos 
profissionais, deverá resultar em maior exclusão social;

• A “modernização”pode resultar em desumanização e 
redução de direitos!



A pobreza tem aumentado, mesmo antes da pandemia, 
com tendência de agravamento 
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Atuação do CONGEMAS na instâncias do SUAS

O orçamento aprovado pelo CNAS para 2021, destinado ao custeio dos 
serviços e ações socioassistenciais, foi de 2,6 bi, mas teve uma aprovação 

de apenas R$ 1.107.469.541 (1 bi), com redução de 59,34%.

EC 95/16 - DÉFICIT PROGRESSIVO DE RECURSOS FEDERAIS 

2017: 21,76%

2018: 37,52%

2019: 29,16%

2020: 35,47%

2021: 59,34%

PARA PROTEGER A POPULAÇÃO É PRECISO FINANCIAMENTO PÚBLICO! 



Cenário atual

• Pandemia continua intensa e a vacinação lenta;

• Interrupção do auxílio no fim de 2020 e retomada apenas em abril e 
com valores menores, mesmo diante da crise social;

• 15,3 milhões de desocupados desistiram de procurar emprego 
temporariamente em setembro de 2020 (IBGE, 2021);

• 16,3 milhões com rendimentos do trabalho diminuídos por causa da 
pandemia em novembro de 2020 (IBGE, 2021);

• Aumento de 15,5% no custo médio dos alimentos em 2020 (DIEESE, 
2021);

• Fim dos recursos extraordinários para Assistência Social em 2020;

• Orçamento previsto de apenas R$ 1,1 bilhão para 2021 na área, 
apenas um quarto do valor de 2020;



AGENDA DE LUTAS UNIFICADAS PELO SUAS AGENDA  EM DEFESA DO SUAS 

• Assistência Social é um Direito do Povo 
Brasileiro, com Financiamento Público e 
Participação Social!

• É preciso assegurar segurança de renda, 
com potencialização do BOLSA FAMÍLIA;

• É preciso manter e ampliar SERVIÇOS 
que resultem em MAIS PROTEÇÃO 
SOCIAL, para reduzir violações e 
desigualdades!



Ações pela revogação da EC 95/16 (teto dos gastos) e defesa de 
um orçamento emergencial!

Fortalecer ações conjuntas para manter serviços e benefícios e 
ampliar a proteção social ao povo brasileiro!

É preciso assegurar durante e pós pandemia um 

SISTEMA UNIVERSAL, AMPLO, INTEGRALIZADO E DEMOCRÁTICO!

DESAFIOS PARA AMPLIAR CENTRAIS PROTEÇÃO SOCIAL
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